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PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1. 1 Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
PROJETOS COMPLEMENTARES, ESTUDOS GEOTÉCNICOS, ANÁLISES DE 

CONFORMIDADES DE PROJETOS ESTRUTURAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ORÇAMENTÁRIA, PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO REFERENTE À 

CONSTRUÇOES ACIMA DE 10000M2, incluindo Docu.mentos Técnicos, Especificações Técnicas, 

Planilhas de Quantitativos e Custos, Planilhas de Composição de Custos Unitários de Serviços e 

Cronograma Físico-Financeiro para construções acima de 10.000m2
, para o município de Barcarena-PA, 

conforme as condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

1.2 LOCAL: MUNLCÍPlO DE BARCARENA- PA. 

2. DO OBJETIVO 
Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, · 

PROJETOS COMPLEMENTARES, ESTUDOS GEOTÉCNICOS, ANÁLISES DE 

CONFORMIDADES DE PROJ ETOS ESTRUTURAIS E SERVlÇOS DE ENGENHARIA 

ORÇAMENTÁRIA, PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO REFERENTE À 
CONSTRUÇOES ACIMA DE 1 OOOOM 2

, objetivando a agilidade na elaboração de projetos de grande 

porte, visto que , devido sua complex idade, necessitam muitas vezes de profissiona is específicos e 

demandam um tempo maior para produção, tornando inviável sua elaboração à curto prazo pelos 

profissionais pertencentes ao corpo técnico da prefeitura, em virtude de os mesmos possuírem grande 

vo lume de trabalho , tanto em projetos de pequeno porte , quanto a fiscalização do andamento das 

obras. 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

3. 1 A contratação de pessoa jurídica para a execução da obra dar-se-á por meio de licitação, de forma 

indireta e o regime será de empreitada por preço global , a qual observará os preceitos do direito público e 

as disposições da Lei nº 8.666, de 2 l /06/ 1993 e alterações; e das nonnas técnicas vigentes da A.B.N .T., do 

Decreto 7.746 de 05/06/2012 e das demais normas legais e regulamentares pe1tinentes e aplicáveis ao 

objeto, bem como o estabelecido neste Projeto Básico. 

4. DA JUSTlFICATIVA 
4.1 Com a contratação do serv içü do ob_ic lu cm re ferência, lemos a intenção de impul sionar os processos 

licitatórios de projetos de grande porte, pois trata-se de projetos que necessitam de uma grande demanda de 

profissionais especializados com uma graqde dedicação de tempo para entregar os projetos em tempo 

satisfatório. Hoje a equipe de Engenharia da Prefeitura Municipal de Barcarena especificamente da Secretaria 

de Obras e Desenvolvi mento Urbano, encontra-se com um grande volume de trabalho, tanto na área de 
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projetos e orçamentos como também na fiscalização de obras, não dispondo da dedicação necessária de tempo 

para entregar projetos de grande porte nos prazos planejados por esta administração. 

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS 
5.1 Com a contratação deste objeto, visa-se garantir a celeridade na elaboração de projetos de grande porte, 

que posteriormente farão parte de procedimentos licitatórios, objetivando a melhoria da qualidade de vida da 

população e o crescimento na economia local. 

6. RELAÇÃO DE ANEXOS INTEGRANTES AO PROJETO BÁSICO 
6.1 São partes integrantes deste Projeto Básico, os itens abaixo relacionados: 

6.1.1 Encarte "A" - Planilha Orçamentária; 
6.1.2 Encarte "B" - Especificações Técnicas; 
6.1.3 Encarte "C" - Propostas Comerciais; 
6.1.3 Encarte "D" - Mapa de Apuração; 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
7.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 30 (trinta) dias a partir da formalização do 
pedido através de Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de fnfraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano da Prefeitura Municipal de Barcarena, Estado do Pará, em documento padronizado. 
7.2 Será condição para a emissão da Ordem de Serviço que determinará o início das obras a apresentação da 
A RT do responsável técnico junto ao CRENPA, que deverá ser entregue à CONTRATANTE em até cinco 
d ias úteis após a assinatura do contrato. 
7.3 O Prazo para vigência do contrato será o prazo de execução dos serviços, acrescido de 90 (Noventa) dias, 
corridos consecutivos contados a partir da assinatura do contrato, de acordo com as condições estabelecidas 
no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. O contrato poderá ainda, ser prorrogado em 
conformidade com o disposto do artigo 57 e 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante Termo Aditivo. 

8. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SE~VIÇOS, FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

8.1 - Os serviços serão realizados nas dependências da empresa vencedora. Os serviços descritos nas 
especificações técnicas em anexo a este Projeto Básico, deverão ser aceitos pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano que aprovara e autorizará a emissão de documento fiscal de 
cobrança. 
8.2 -As quantidades indicadas na Planilha da especificação do objeto/valores referencias de mercado, são 
estimadas. Assim a Prefeitura Municipal de Barcarena se reserva no direito de executá-las parcialmente ou 
sem totalidade, não cabendo qualquer tipo de reinvindicação por parte da CONTRATADA. 
8.3 - O material descrito acima deverá ser entregue em mídia digital e analógica. A parte digital deverá estar . 
integralmente contida em um CD ou DVD, com os arquivos de desenho em formato DWG, MAX e PDF, as 
imagens em JPG ou TIF com alta resolução que permita sua impressão sem perda de qualidade, os textos 
em DOC e PDF e as planilhas e:n X LS e PDF. Já no que se refere ao material analógico, todos os desenhos 
(expressos em escala adequada) deverão estar plotados em papel sulfite (1 via), de dimensões que permitam 
suas perfeitas compreensões e manuseias. Os textos e planilhas serão impressos, em uma via, em papel sulfite 
ou similar, no fo rmato A4. 
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8.4 - Os projetos em questão deverão estar rigorosamente de acordo com as leis e normas que os regulam, não 
havendo, portanto, desconformidades legais nas esferas de licenciamento de âmbito municipal, estadual e 

federal. 
8.5 - O aceite dos projetos será concedido pela Contratante, podendo esta solicitar a complementação de 
info rmações, se assim julgar necessário. 

9. DA SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1 A fiscalização e o acompanhamento dos serviços será exercida por servidor (ou comissão) a 

Ser designado por esta SEMDUR, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos trabalhos e 

de tudo dar ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer 

serv iços que estejam em desacordo com o Contrato. 
9.2 Este projeto básico serve de orientação. Em caso de discrepâncias ou dúvidas estas serão resolvidas com 
a fiscalização e a contratada, após verificação dos itens caderno de especificações 
e planilha(s) orçamentária(s). 
9.3 O responsável pela fiscalização e/ou o seu substituto legal devem zelar pelo fiel cumprimento de todas 
as cláusulas e condições decorrentes deste Projeto Básico, efetuando gestões administrativas junto à 
CONTRATADA. 
9.4 O responsável pela fiscalização e/ou o seu substituto legal anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas aos serviços prestados, determinando o que for necessário à regularização das 
fa lhas ou defeitos observados; e atestará a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) de recebimento dos serviços par 
a fins de pagamento. 
9.5 Todas as irregularidades constatadas pelo Fiscal do Contrato e/ou por seu substituto legal na fiscalização 
dos serviços previstos neste Projeto, que extrapolem suas competências e atribuições legais, serão 
comunicadas o mais breve possível à Administração da CONTRATANTE, para que esta tome as medi 

) das cabíveis e pertinentes aos casos. 
9.6 A contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita supervisão, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE. 
9.7 A supervisão da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa a 
ser contratada, na prestação dos serviços a serem executados. 

10. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

10.1. Os serviços deverão ser realizados a partir da formalização do pedido através de Ordem de Serviços 
emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de 
Barcarena, Estado do Pará, em documento padron izado. 

10.2. Em caso de serviços constatados, como errados, os serviços deverão ser realizados novamente sem 

quaisquer ônus para a Prefe itura Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano . 

10.3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos serviços que efetuar, 
inc luindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabal histas, e 
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quaisquer despesas referentes a entrega dos _serviços, inclusive licença em repartições públicas, registro, 

publicações e autenticações do Contrato e cl'p°s documentos a ele relativos, se necessário. Fornecer 

equipamentos, instalações, ferramentas, mat~iais e mão de obra necessários à entrega dos serviços. 

10.4. Responder por todos os ônus referenttfs ao objet.? do Contrato, desde os salários ~o pessoal nele 
empregado, como também os encargos tra~àlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o objeto do presente contrato, 

10.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos; de qúalquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, yin rc;lzão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou 

, 1 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de .quei;n em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e 

armazenamento de material. 1 
· 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.7. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e, 

mediante apresentação d~ Nota Fiscal correspondente ao objeto contratado, devidamente atestado por 
funcionário da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano responsável pelo 

recebimento. 

10.8 Não há restrição de horário para execução dos serviços objeto da presente licitação, todavia dever~o ser 
observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços. 

' 10.9 Conforme a necessidade, a SEMDUR poderá determinar a realização de serviços em horário especifico, 
devendo o licitante considerar em sua proposta a realização dos serviços em finais de semana e feriados . 

10.10 Em situação extraordinárias~ havendo necessidade para tal , poderá a fiscalização solicitar interrupção 
temporária dos trabalhos, o que deverá ser imediatamente acatado pela contratada. 

11. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO. 

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

11.2. A empresa contratada deverá provid"é.jlciar o pagamento de todos os documentos impressos Qogos de 
projetos e documentos A4) e mobilização ÍJara o serviço de protocolo e acompanhamento nos órgãos 
competentes para aprovação e legalização dbs projetos em Belém e interior do Estado do Pará, devendo estes 
custos estar inclusos em suas propostas. ,.: 

11.3. Após a aprovação e a legalização de todos çs projetos nos órgãos competentes, os referidos projetos 
não mais poderão ser alterados substancialmente. Caso haja modificações, no decurso da obra, em 

. , 
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não mais poderão ser alterados substancialmente. Caso haja modificações, no decurso da obra, em 
decorrência da não observância das normais e legislações vigentes, a empresa contratada deverá providenciar 
a legalização das modificações nos órgãos competentes sem ônus, de novos documentos impressos e 
mobi lização, para A PREFEITURA MUNICJPAL DE BARCA RENA. 

11.4. A CONTRATADA e os respectivos profissionais responsáveis pelos projetos arquitetôn icos e 
complementares deverão ficar cientes que os mesmos serão solicitados a qualquer momento pela 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE BARCARENA e/ou pela futura empresa contratada para execução das 
obras, a prestar esclarecimentos e dirimir as dúvidas que por ventura apareçam sobre os projetos, 
especificações e orçamentos. 

11.5. A CONTRATADA ao fazer a citação de que qualquer marca de materiais, metais, tintas, aparelhos, 
produtos e equipamentos visam somente caracterizar o material e/ou equipamento, e o termo similar 
significa RIGOROSAMENTE EQUIVALENTE OU SUPERIOR, inclusive nas tonalidades das tintas, pois 
uma mesma cor varia de tonalidade de acordo com o fabricante. Caso a referência de qualquer marca ou 
mode lo seja indispensável como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser 
seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", descrevendo 
deta lhadamente as características e desempenho técnico, de modo a permitir a verificação e comprovação da 
equivalência com outros modelos e fabricantes. 

11.6. Nos projetos, especificações técnicas e orçamentos deverão obrigatoriamente constar, de maneira clara 
que "as marcas comerciais citadas são refe rências comerciais que servem exclusivamente pa ra indicar o tipo 
de material e sua qualidade, que se deseja empregar" . 

11.7. Deverão ser realizadas reuniões periódicas, conforme acordado entre as partes para serem debatidas 
questões referentes aos projetos contratados. Nestas reuniões deverão ser apresentados os serviços até então 
real izados e tomadas às decisões quanto a eventuai s pendências, sem alteração do prazo de entrega. 

11.8. Todos os projetos deverão ser elaborados de acordo com as diretrizes relacionadas neste termo de 
referência. 

11.9. A CONTRATADA para elaboração do orçamento geral e compatibilização de projetos efetuará a 
compatibi lização e consolidação de todos os dados dos demais projetos e documentos (arqui tetônicos e 
complementares) gerando a Planilha Geral de Quantitativos e Preços com o objetivo de defin ir os custos das · 
obras ou serviços, objeto dos projetos e especificações técnicas apresentando os orçamentos detalhados de 
todos os materiais e serviços necessários para a execução da obra como um todo, na form a sintética e 
ana lítica. 

11.10. Os projetos arquitetõnicos e complementares deverão apresentar também as especificações técnicas, . 
planilhas de custos e quantitativos, composição unitária de preços, memórias de cálculo, memoriais 
descritivos de todos os projetos, além da F: la boração do caderno de encargos, cronograma fis ico-financeiro e 
orçamentos, de modo a poss ibilitar. cürn cla reza, a realização de licitações para reformas, ampliações e/ou 
construções, de acordo com a Lei 8.6fi6/93 e suas alterações, propiciando à Administração a abertura de 
procedimentos licitatórios eficientes . .::conômicos e juridicamente corretos. 

J l. 11. A empresa contratada e os respectivos profissionai s responsáveis pelos projetos arquitetônicos e 
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complementares deverão ficar cientes que os mesmos serão solicitados a qualquer momento pela PMB e/ou 
pelas futuras empresas contratadas para execução das obras, a prestar esclarecimentos e diz imar as dúvidas 
que por ventura apareçam sobre os projetos, especificações e orçamentos. 

11.12. Os projetos de instalações em geral deverão ter como objetivo básico a COMPATIB ILIZAÇÃO entre 
estes e o arquitetônico . Deverão sempre ser levado em conta os aspectos estéticos e funcio nais, visando a 

) fac ilidade de manutenção, segurança e controle de acessos, principalmente das áreas de detenção de 
adolescentes infratores e detentos adultos, portadores de deficiência e mobilidade reduzida e controle do 
sistema corno um todo. 

11.13. Deverão utilizar técnicas que melhor aproveitem os recursos naturais, possibilitando um menor 
consumo de água e de energia para climatização e iluminação, também disponibilizando ventilação cruzada e 
iluminação natural ao maior número possível de ambientes. 

11.14. Os materiais e equipamentos a serem especificados devem ter baixo consumo de água e/ou energia, 
empregando nos projetos, vasos sanitários com baixo consumo de água por descarga, torneiras e chuveiros 
com limitadores de vazão. Os projetos devem analisar a possibilidade do reaproveitamento das águas 
pluviais para sanitários e áreas externas. Na área de instalações elétricas, deverá ser avaliado o uso de 
luminárias com calhas espelhadas, com reatores de alto fator de potência, lâmpadas com alta eficiência 
lum inosa, motores e equipamentos elétricos com alta eficiência energética, além de outros. E ainda, emprego 
de manta isolante térn1ica na cobertura e outras providências similares. 

11. 15. Todos os ambient~s de trabalho devem atender aos níve is de conforto térmico, acústico (temperatura, 
um idade, ventilação, iluminação natural e artificial, nível de ruídos, além de outros), assi m como de 
segurança, de acordo com as orientações da Organização Mundial de Saúde - OMS, Normas da ABNT, além 
das normas específicas para ambientes de detenção provisória dos adolescentes infratores e detentos adultos . 

11.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, incluindo seus prepostos, funcionários e subempreiteiros. 

11.1 7. Responsabilizar-se pela fiel execução do contrato nos prazos e horários estabelecidos. 

11.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 

11. 19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscímL'3 ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e c inco por cento) do valo:- inicial atualizado do contrato, na forma de, art. 65, parágrafos 1 e 
2 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações post..,r i0res. 

11.20. Manter duran t(:; roda a execuçãc, de, .-.: .. ::in trato, em compatibtlidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habi !ita.çãu e quai i!'ica~:.fo e.'l:igidas na lic itação. 

11.21. Todos os te latórios e pr"Jj..::to::. devem estar assinados e carimbados pelo responsável técnico . 

11.22. O responsável 1écnico ckverá apresentar ART de projeto. 
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11.23. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte 
criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (!CP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio 
eletrônico do fornecedor titular responsável pelo ce1tificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, 
ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

11.24. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 
configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

12.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidos e atestados os recebimentos dos produtos por servidor designado pela 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização do contrato. 

12.2. O pagamento será efetuado em parcela única após a entrega da totalidade do serviço. 

12.3. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execução do contrato. 

12.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 
dev idas providências que demandem da Contratada. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso 
De atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades: 
13.1.1 advertência; 

13.1.2 multa de: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso da execução autorizada, 
lim itada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo-quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o va lor do Contrato, no caso de atraso na execução dos 
serviços, por período superior ao previsto na alínea "a", limitado a 15 (quinze) dias subsequentes. Após o 
décimo-primeiro dia e a critério da Admin istração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avenca; 
13.1.3 para efeito de apl icação de multas, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, quando da 
ocorrência de inexecução parcial das obrigações estabelecida~ neste Tenno, às infrações são atribuídos graus, 
conforme as tabelas 1 e 2 a segu ir: 

Tabela 1 

t:~P J: 05 .058. 458/00D1 -1 S 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

OI 0,2% por dia sobre o valor do Contrato 

02 0,4% por dia sobre o valor do Contrato 

03 0,8% por dia sobre o valor do Contrato 

04 1,6% por dia sobre o valor do Contrato 

05 3,2% por dia sobre o valor do Contrato 

Tabela 2 

INFRACÃO 

ITEM DISCRfÇÃO GRAU 

OI Manter funcionário sem qualificação para execução dos serviços; por 03 

Empregado e por dia. 
02 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 02 

ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 

03 Fornecer informação pérfida de serviço; por 02 

ocorrência. 
04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou tolo de seus agentes; por 02 

ocorrência. 

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO SEMDUR, sem motive 
05 justificado; por ocorrência. 02 

06 Deixar de cumprir normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho 02 

no local de execução dos serviços, por ocorrência. 
07 Executar obra com prazo vencido e sem a devida justificativa do atraso 05 

Para os itens a seguir, deixar de; 

08 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços para 01 
início da execução destes no prazo de até 1 O (dez) dias após a emissão da ordem 

de serviço; por dia de atraso. 
09 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por ocorrência. 01 
10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO 02 

SEMDUR; por ocorrência. 
11 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO SEMDUR, 02 

observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por serviço, por 
dia. 

12 Refazer serviço não acei to pela FI SCALIZAÇÃOSEMDUR, nos prazos estabelecidos no 03 

contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO SEMDUR; por ocorrência. 

13.1.4 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura 

Municipal de Barcarena por prazo não superior a 2 (._dois) anos; 

CNPJ: 05.058 .458/300 1-15 
i!cd. PA 481 Km 1 • Sao Francisco • CEP: 8447-000 - Bar,;J!<-n-f';va • semi1ur.\iarcarena@gmaíl.com 

ww· .bart:irena.pa.gllv.br 
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13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.2 As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE e impedimento 
de licitar e contratar com a União; descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

13.3 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

As despesas com pagamento dos serviços ocorrerão por conta dos recursos disponíveis e constantes no 
orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano sob o título: 

Orgão: 02 Prefeitura Municipal de Barcarena 

Unidade Orçamentária: 0221 Sec. Mun. De Infra-estrutura e Des. Urbano 

Funcional Programática: 15 122 0074 2.069 - Manutenção da Secretária Municipal de Infraestrutura. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica. 

Sub elemento de Despesa: 3.3 .90.39.05 - serviços técnicos profissionais. 

R$ 1.135.407,00 Um milhão, cento e trinta e cinco mil e quatrocentos e sete reais. 

CHPJ: 05.058.458/0001-15 
Roà. PI, 481 Km 1 • Sao FT,wrn • Cí:P õ8 ~47-noo • Bartís'P.na-rará • semdur.barcarena@gmall.com 
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14. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

DECLARO, para fazer face junto à Comissão Permanente de Licitação, sob as penas da Lei, para os 

dev idos fins , que os orçamentos enviados juntamente a este Projeto Básico, foram por mim realizados e são 

verdadeiros. Venho firmar que os orçamentos env iados juntamente a este Projeto Basíco estão de acordo com o 

capitulo H do Decreto nº7903 de 2013 

Eng. Cívil Ana Flavía A. Quaresma 

CREA-PA: 151.221.169-9 

SEMDUR - Secretaria Muníc. de Infra e Desenv. Urbano 

14. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL E EXECUÇÃO 
Venho firmar a fiscal izarei o objeto deste Projeto Basíco de acordo com; 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por wn representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assistilo e subsidiálo de informações 
pertinentes a essa atribuição . 
§ lo O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que fo r necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

Thiago Vieira Benaduce 
Fiscal de Contrato 

Decreto 020/2017 GPMB 

CNPJ· 05.058.458/0001-lS 
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15. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

O Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ou refazer todo o 

projeto, nos casos de comprovados erros de elaboração, deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) m~ses, a contar da 

entrega do objeto, e todas aquelas exigidas para o fiel cumprimento das obrigações, previstas na Lei 8.666/93 . 

Barcarena (PA), 03 de Janeiro de 2020. 

CREA 151.221.169-9 

Engenheira Civil 

Eng. ivil A xandre Vinicius Batella 

CREA-MG: 64561/D 

Decreto nº0057/2019 - GPMB 

Secretário Munic. de Infra estrutura e Desenv. Urbano 

Despacho 

Com fundamento no art. 7º, § 1° e§ 2º, I, da Lei nº 8.666/93 
_ APROVO o presente Projeto Básico. 

ELAJJORAÇAO DE ~ROJETOS DE ARQUITETURA, PROJETOS COMPLEMENTARES, ESTUDOS 
GEOTECNICOS, ANALISES DE CONFORMIDADES DE PROJETOS ESTRUTURAIS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ORÇAMENTÁ~, PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO REFERENTE 

A CONSTRUÇOES ACIMA DE 10000M2 

Barcarena (PA), 03 de Janeiro de 2020. 

CNPJ: 05,058.458/0001•1 5 
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www.barcarena.pa.gov.br , 

ti l. 06!-"l Página 12 de 12 


		2020-01-29T11:54:28-0300




